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PORTARIA Nº. 062/2025 

 

 

Dispõe sobre a ausência por motivo de falecimento de familiar, e dá outras 

providências. 

 

A Diretora Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Governador Lindenberg, 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto 

nº 7.322, de 2025; 

 

Considerando no disposto do artigo 30, IV, da Lei Municipal nº. 173/2004 de 05 de 

abril de 2004; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Fica permitido ao servidor efetivo ANDRESSON RODRIGUES SOARES, 

ocupante do cargo de Assessor Especial II, inscrito na Matrícula 036, ausentar-se do 

serviço por 05 (cinco) dias consecutivos - a partir do dia 31/07/2025, pelo 

falecimento de seu pai, senhor Adão Soares. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Governador Lindenberg/ES, 31 de julho de 2025. 

 

 

 

Karina Brunoro 

Diretora Geral do SAAE 
 


